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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MARAGOGI
coMrssÁo rERMANENTE DE LICITAÇÃo n coxrnato
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LF

N'DO PROCESSO:
48712022

N'DO CONTRATO:
01312022

MODALIDADE:
SEGLINDO TERMO ADITIVO

OBJETO:
RENOVAÇÃO Oa VIGÊNCIA DO CONTRATO No Ol3l2O22, DE 20

DE OUTUBRO DE 2OB ATÉ 3I DE DEZEMBRO DE 2023, PARA
MANUTENÇÂO DA LOCAÇÂO DE UM IMOVEL LOCALIZADO NA
ROD AL 101 NORTE LD, QUADRA Q LOTE I l, S/N, PRAIA DE
MARAGOGI, MARAGOGI/AL, CEP: 57.955-000. DESTINADO A
INSTALAÇÃ O DA MARINA MLTNICIPAL DE MARAGOGI.

INICIO DA VIGENCIA:

0310U2024

ÍÉnurNo DA vrcÊNCIA:

31n2t2024

DATA DA ASSINATURA:

0310U2024

ORGAO:
SECRETARIA MTINICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DATA DA PUBLICAÇÃO:

VALOR TOTAL: RS 60.000 00 SESSENTA MIL REAIS
VOLUME UNICO

Mudâôdo srià vada Prcseíte rÉ cidade,

Praça Guedes de Miranda, 30 - Centro - Maragogi - Alagoas, CEP: 57.955-000
cN PJ ne 12.248.522 /oooL-96, www.maragogi.al.gov.br

LOCADOR:
ANGELO GIUSEPPE RONCALLI SILVA MONTEIRO
cPF N' 377.140.154-20

03 DE JANEIRO DE2024



Proc. Administrativo 6.47 1 12023

lDoc

De: José M. - Sl\,,ltvlARH-DRH

Data: 1811212023 às 10:29:10

Sêtores ênvolvidos:

Sl\,41\,lARH, OA-Dl\,'1LC-DCON, Slvll\,4ARH-DRH

Bom dia

Contralo '1312022:

Senhora Diretora,

A par de cumprimenta-la, valho-me do presenle expediente para inÍormar à Vossa Senhoria que considerando o Ílm
da vigência contratual do Contrato dê Aluguel n" 01312022, firmâdo entre este Município e a pessoa física ANGELO
GIUSEPPE RONCALLI SILVA MONTEIRO, cujo objeto é a locação de um imóvel localizado na ROD AL 101 Norte
LD, Quadra Q Lotê 11, s/n, Praia de Maragogi, Nilaragogi/AL, CEP: 57.955-000, destinado a instâlaÇão da Marina
Municipal de l\.4aragogi. Tendo em vista um valor compatível com o mercado imobiliário do município e que atende as
necessidades do Gabinele, solicitamos a prorrogação da vigência contrâtual que compreendeÍá entÍe 011O112024 à
31t12t?0?4.

Atenciosamênte,

José Eduardo Vasconcelos Machado
Airciar (;e departamentos de recursos hkirlcos
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Solicitação de Prorrogação de Contrato
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Processo n' 48712022

Interessado(a): Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Assunto: Pronogação da Vigência Contratual

RNAND SERGIO LI
Prefeito

NE,TO

PREFT TIJRA OÊ Praça Guedes de Mimnd4 30 - Centro / Maragogi-Al I CEP: 57.955-000

e
FL. N

eds

Ciente das necessidades e explanações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, consoante documentos nos autos, e em cumprimento fiel aos princípios da boa

administração, AuQB!@ o procedimento necessário para prorrogação da Yigência contratual do

Contrato n' 0l 3/2022 da pessoa fisica ANGELO GIUSEPPE RONCALLI SILVA MONTEIRO,

pelo período de 0110112024 a 3111212024, cujo objeto é a locação de um imóvel localizado na

ROD AL l0l Norte LD, Quadra Q Lote 11, s/n, Praia de Maragogi, Maragogi/Al, CEP: 57.955-

000. Destinado a instalação da Marina Municipal de Maragogi, e em conformidade com as diretrizes

da Lei Federal n'8.666 de 21 dejunho de 1993 e suas alterações.

Determino:

l. Encaminhe-se o processo à diretoria de contabilidade para obter informações quanto à

dotação orçamenúria e disponibilidade financeira.

2. Em seguida, encaminhe-se o processo a Comissão de licitação para elaboração das minutas

e demais atos;

3. Para por fim, seguimento a Procuradoria Jurídica Municipal para se pronunciar sobre a

legalidade dos procedimentos para contratâção.

4. Cumpridas todas as providências, restituam-se os autos a este Gabinete

Maragogi/Al, 2l de dezembro de 2023.

,L

ilARffi i.al ov.br

niSce !m novo l€mp0

E-mail:
CNPI n' 12.248.5

rài
6 | wwú.marãgogi.al.gov.br

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO
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Oe: Roberta S. - OA-DMLC

Para: OA-CGM-DC - Departamonto de Contabilidade - A'lC Weverton S.

Oalai 2211212023 às I 1 :00:48

Sêtores envolvldos:

OA-DMLC, OA.CGM.DC

sor-rcmnçÃo DE DorAÇÃo

Senhor Contador,

Venho por meio destê solicitar de vossa senhoria tendo em vista a prorrogação da vigência do contrato de aluguel no

013/2022, pelo período de 0110112024 a 3111212024, cujo objeto é a locaçáo de um imóvel localizado na ROD AL 10'l
Norte LD, Quadra Q Lote 1'1, s/n, Praia de Maragogi, Maragogi/AL, CEP: 57.955-000, de propriedade da pessoa

físicâ ANGELO GIUSEPPE RONCALLI SILVA MONTEIRO. Dêstinado a instalação da Marina Municipal de Maragogi,

solicitamos a emissão de nota de Dotação Orçamentária da Secrêtaria municipal de Meio Ambienle, para

conÍirmação da disponibilidade orçamentária no valor de RS 60.000,00 (sessenta mil rêais), para dar prossêguimento
ao processo.

Atenciosamente,

Robel1a Mirêlla dê Limâ Pereira Sllvâ
Ássislenrê Àdmlnisf raliva
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Proc. Adm i n istrativo 6.56612023 MAnÂÊO«
Oe:WêveÉon Do Nascimênto Lins da Silva Setor: OA-CGM-DC - DepaÉamento de

Contabilidade
Despacho: 1- 6.566/2023

Para: OA-DMLG - Diretoria Municipal de Licitações e Contratos AC: RobeÉa Mirella de

Lima Pereira Silva
As§unr(): SOLICITAçÃO DE DOTAçÃO

MaragogilAl, 03 de Janêiro dê 2024

É.

3

N0FL.

Prezada, Conforme solicitado encâminho dotação orçamentária

Atenciosamente,
de

Weverton Do Nâscimento Lins da Silva
Ç ontad o r C RC -P E 0 30 87 8/O - I

PreÍeilula de MaÍâgogi- Prâçã Guedes de Miranda, n'30. Cent.o. lúaragogiAl, 57955-000 ' IDoc'@!!199.ç9!L§I
lmpresso em 03/01/2024 '! 1:50:38 por Roberta Mirella de Lima Pereira Silva - Assistente Administrativa

'Qüer você acredale qu€ coosiga fazer uma coÍsa ou não, você eslà cefto." - tienry Fo,l



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

C.N.P,J.r 12.248.52210001-96

DESPACHO

Dotacão Orcamentária

MARAGOGI/AL, 3 de janeiro de 2024.

Processo Administrativo n" 656612023

Em resposta ao processo administrativo n" 656612023, referente à solicitação de Dotação

-prÇamentária, 
apresento as informações requeridas:

çL.

de

3

TLo

ÓRGÃo: 1 2 - SECRETÀRIA MT,NTCIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
LNTDADE oRÇAMENTÁRrA| r2r 2 - SECRETARTA MUNICÍPAL DE MÉlo ÀMBIENTE E RECtIRsos HiDRICoS

ESTRUTT,RA pRocRevÁnc.e: D.1212.18.122.0001 .2023 - MANUTENÇÀo DAs ATrv. DA sEc. MUN. DE MEÍo AMBIENTE E REcuRSos HtDRICoS

ELEMENTO DE DESPESA:

r390360000 0oo0ot500 - ourRos sERVtÇôs DE TERCEIRoS - PEssoA FislcA

Atenciosamente, él'-
IL
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WEVERTON DO NASCTMENTO LINS DA SILVA

CONTADOR - CRC/PE 030878/0-8

5I,'OM SISÍEMADT NFORMAçOTSíNÀNCAÂASTOÀçIÚtNÍÁ À MUT dPAt / MfPSVSTEMÁ5@HO'MÀ LCOM
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÂGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÕES E CONTRÂTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': XXXX/202X

o \r3 ru H'

de

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÁO E INCLUSÁO DE DOTAÇÁO
ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N'
XX>í202X, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL E XXXXXXXXX

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL'
pessoa jurídica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJ,iI\,ÍF sob o 12.248.52210001-96, com sede

administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Prefeito, o §r. Femando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144-72,

doravante denominado LocATÁRIo, de outro lado XXXXXXX)OO(X, brasileiro(a) , residente e

domiciliado(a) em XXXXXXXX)OO(X, portador da cédula de identidade no XXXXX, e com

inscrição no CPF no XXX)OO(XXX, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem de

comum acordo, ALTERAR o Contrato n'XXX/202X, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO E VALOR

1.i - O presente Termo Aditivo ao Contrato é a renovação da vigência do contrato n')O(Í202X, de

XX de XXXXX de 202X até XX de XXXXX de 202X, para manutenção da locação de um imóvel
localizado na Rua XXXXXXXXXXXXXXX. Destinado a XXXXXXXXXXXXX.

1.2 - O valor total do presente termo aditivo é de R$ XXXX (XXXXX), em )O( (XXXX) parcelas

iguais e sucessivas no valor mensal de R$ XXXXX (XXXXXXXX), cujo valor refere-se à renovaçào

do contrato n" XXXI202X, que compreenderá o período da nova vigência no exercício de 202X, onde

o pagamento efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Correspondente a da Locação'

1.3. A mr.rnicipalidade terá um pÍazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da Nota
de Liquidação para realizar o pagamento.

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natureza contínua do objeto

contratual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausula 3" combinando com
a Cláusula 13, conforme disciplina o art. 57, inc.

II, da Lei 8.666193 e suas alterações, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública;

Página I de f,

CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO E NECESSIDADEDE RENOVAÇÃO
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÂGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÕES E CONTRA

§+.n'

2.2 - Dadas as condigões fáticas e o amparo legal, a Diretoria de Licitações e Contratos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato n'XXXI202X para continuidade da locação ora contratada, aÍim
de assegurar condições mais vantajosas para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA NOVA VIGÊNCT.q.

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá entre XX/XX|2O2X à

XX/XX/202X, para os serviços mencionados.

XXXXXXXXX: XXXXXXX
XXXXXXXXXX: XXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXX : XXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA - DA F.T]NDAMENTAÇÁO LEGAL

CLÁUSULA QUINTA - ÂCOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

A LOCADORA exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através do servidor:
XXXXXXXXXXXXX - (CARGO), inscrito no CPF. n" XXXXXXXXXX, como fiscal do contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÁO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO original que não

teúam sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SETÍMA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemuúas abaixo.

oà

e

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em XX de )OO(X de 202X.

Página 2 de 3

4.1 - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo XXXÍ202X - Dispensa
de Licitação, disciplinado pela Ler8666193, art.24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam
a utilização das Dispensas de Licitação;
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FESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIR-ETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÕES E CONTRÂTO

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL

LOCATÁRIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: XXXXXXXXXXXX

LOCADOR

e

i
d,

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome

CPF:

Página 3 de l
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ESTADO DE ALAGOAS

PREEEITURÀ MUNICIPAL DE MARÀGOGI
PROCURADORIÀ GERAL DO MI.]]\ICÍPIO

$\e d

dr N!

,3.r N'

il
?-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 487 12022

PAR.ECER PGM N" 037/2024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

OBJETO: Pronogação de locação de um imóvel localizado na ROD AL 101 Norte LD, Quadra

Q Lote 11, s/n, Praia de Maragogi, Maragogi/Al, CEP: 57.955-000. Destinado a instalação da

Marina Municipal de Marago-gi.

ASS[ÀITO: PRORROGAÇAO DA VIGENCIA CONTRATUAL

EMENTA - Aditivo de prorrogação.
Preenchimento dos requisitos. Pelo deferimento.

1. FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL

Em face da necessidade de locação de Imóvel paÍa a acomodação da Marina

Municipal, no exercício de 2024, para o Município de Maragogi - Alagoas, tendo em vista, o

vencimento do contrato atual, e sabendo-se que o município não dispõe de meio próprio

adequado para atender à necessidade desejada, faz-se necessiírio realízar a sua prorrogação

contratual até 3 I de dezembro de 2024.

Nesta senda, emitimos Parecer Favorável pela Prorrogação do contrato para

locação de Imóvel, baseando - se no arÍ. 57, da Lei 8.666193 e suas alterações, na fase de

formulação e continuidade do Processo em epígrafe.

2. JUSTIFICATTVA

1 . A referida prorrogação contratual se justifica em função dos serviços de locação

de imóvel, pÍua uso da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ser de

natuÍeza continuada e necessáúa pÍua manter o funcionamento e continuidade dos trabalhos

encetados pela Marina Municipal de Maragogi.

Durante a vigência do contrato o imóvel atendeu satisfatoriamente às

Ademais o município não dispõe de local adequado e disponível para esse

3. O seúor locador do imóvel, manifestou interesse pela continuidade e

prorrogação contratual. Ademais, o referido senhor apresentou as certidões negativas

necessárias para contratar com a administração pública, evidenciando nos autos a legalidade e

o cumprimento das normas previstas na lei 8.666/93 e suas alterações.

4. Foi ainda informada nos autos a existência de dotação orçamentaria disponível

para a contratação de tais serviços.

2

necessidades.

serviço.



ESTADO DE ALÀGOAS
PREFEITURA MUNICIPÁL DE MARAGOGI

PROCURÀDORIA GERAL DO ML]NICÍPIO
§çi.w

7

3. CONCLUSÃO
dz

Procuradoria do Município, em 03 de janeiro de 2024.

WAGNERALBU T]E LIRA
Procurador G unicípio

OAB/AL .274

g

Ante ao exposto, ficou comprovado nos autos que a prorrogação do contrato para

locação do imóvel, está dentro do mandamento legal.

Sendo assim, sou de parecer favorável à legalidade e juridicidade do presente

processo de dispensa de licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARAGOGI
DIRETORH DIUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRÂTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 487 12022

TL
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3

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E INCLUSÃO
ONÇEN BXTÁRIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÁO
OI3I2O22, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE MARAGOGI -
GIUSEPPE RONCALLI SILVA MONTEIRO

DE DOTAÇÂO
DE IMÓVEL N"

AL E ANGELO

Pelo presenre Termo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGUAL'
pesso; juridica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o 12.248.52210001-96, com sede

àdminiitrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Érefeito, o Sr. Femando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144'72'

dOTAVANIC dCNOMiNAdO LOCATÁRIO, dE OUTTO IAdO ANGELO GIUSEPPE RONCALLI SILVA

MONTEIRO, brasileiro, divorciado, empresiírio, residente e domiciliado na Praça Batista Acyoli, no

38-A, Centro - Maragogi/Al, portador da cédula de identidade n'2.071.490 SSP PE, e com inscrição

no cPF n. 37'7.140.154-20, doravante denominado simplesmente LOCADOR' resolvem de comum

acordo, ALTERAR o Contrato de Aluguel n'01312022, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR

L2 - O valor total do presente termo aditivo é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), em 12 (doze)

parcelas iguais e sucesiivas no valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cujo valor refere-se à

ienorração do contrato n'01312022, que compreenderá o período da nova vigência no exercício de

2024, o11de o pagamento efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Correspondente a da Locação.

1.3. A municipalidade terá um pÍazo de aÍé 10 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da Nota

de Liquidação para realizar o pagamento.

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessr

específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natuÍeza contínua do ob

Página I de J

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÁO E NECESSIDADE DE RENOVAÇÃO

1.1 - O presente Termo Aditivo ao Contrato é a renovação da vigência do contrato n' 01312022, de 03

de j aneiio de 2024 aÍé 3l de dezembro de 2024, para manutenção da locagão de um imóvel localizado

.,u ROD AL 101 Norre LD, Quadra Q Lote 11, s/n, Praia de Maragogi, Maragogi/Al, CEP: 57.955-

000. Destinado a instalação da Marina Municipal de Maragogi.

k



ESTADO DE ALI\GOA§
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂRÂGOGI

DIRETORIA MUIUCIPAL I'E LICITAçÕES E COI{TRÂTO§

§ çu.

I
'h.

contratual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausula 3'combinando com

a Cláusula 13', conforme disciplina o art. 57, inc'

2.2 - Dadas as condições fáticas e o ampÍuo legal, a Diretoria de Licitações e Contratos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato n'01312022 para continuidade da locação ora contratada, afim de

assegurar condições mais vantajosas para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NOVA VIGÊ}TCh

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá etlre 0310112024 à

3111212024, para os serviços mencionados.

3.2 - As dotações orçamentrírias utilizadas para cobrir as despesas deste aditivo em 2024

ónCÃO: 12 - SECRETARIA MUI..IICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDPJCOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1212 - SECRETARIA MI.JNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HÍDRICOS
ESTRUTURA pROGRAMÁTI C A: 12.1212.18.122.0001.2023 - MANUTENÇÀO DAS ATIV. DA

SEC. MLIN. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

ELEMENTO DE DESPESA:
3390360000/000001500 - ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo 48712022 - Dispensa de

Licitação, disciplinado pela Lei 8666193, art. 24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam

a utilização das Dispensas de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO

O LOCADOR exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através da servidora:

Samara Vitória Costa Coutinho - CPF: 117.638.784-73 - Gerente de Arquivo e Catalogação dos

Processos Administrativos, como fiscal do contrato.

CLÁUSULA SEXTA _ DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO orig

teúam sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARÂCIOGI
DIRETORIA MUIUCIPAL DE LICITAçÔES E CONTRÂTOS

CLÁUSULA SETÍMA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

E por estarem j ustos e contratados, firmam o pÍesente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipat de Maragogi, Estado de Alagoas, em 03 de janeiro de 2024.

..-"-/ /z), /t,
SÉRGIo LIRA I{T,TOANDO

EITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL
LOCATÁRIO

PP RONCALLI SI VAMONTEIRO
CPF: 377.140.154-20

LOCADOR

ANG

2tNome

CPF:

TESTEMUNHAS:

036. Lw..zt-tk-4x

Nome:

CPF:

1-4
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MURAL DA PREFEITURA
EXTRÀTO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 487 12022

TERMO ADITIVO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 01312022, firmado em

O3/Oll2O24, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL e a pessoa fisica

ANGELO GIUSEPPE RONCALLI SILVA MONTEIRO, inscrito no CPF no 377.140.154-20.

OBJETO: Renovação da vigência do contrato de locação de imóvel n' 013/2022' para

manutenção da locação de um imóvel localizado na ROD AL t0l Norte LD, Quadra Q Lote I l,
s/n, Praia de Maragogi, Maragogi/Al, CEP: 57.955-000. Destinado a instalação da Marina

Municipal de Maragogi.
FUNDAMENTO LEGAL: inciso II do art.24 da lei n'8.666 de 21 de juúo de 1993.

VIGÊNCIA DO CONTRÂT O : de 03 I 0 1 /2024 à 3 | I 12/2024.

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIo LIRA NETO e, pelo

Contratado, ANGELO GIUSEPPE RONCALLI SILVA MONTEIRO.

tina Costa Wan
Diretora cipal de Licitações e Contratos.

Maragogi-Al, 03 de janeiro de2024.
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. MURAL DA.PREFEITURA
EXTR TO DE PiuhtEIRO.TERNIO ADTTIVO DE CONTRÂ'TO

pRoaEsso ÀDMtl'ilsrRATIvo N"18?/2{122
ao Ctrntrato nu 0lll?022, hmrado enoTERIIO .{DITIVO: Scgundo

"fcrmo i\ditivti
0j;0il?02.1" cntre a PREFEITL;llÂ N,lUNTCIPAL DIi IvlAltAGOôl:At c'a Pcs;oa §sica

A§CÊLO CIÚSEPPE RONCALLT'SItVA MON'| hlRO. inscrito'no CPI n' j 7?- l..10- I 54-20'

OBJETO: Renoração da ritênciir drr
'contráto'rJe locação de imóvel n' 013i30§'3wtt

maÍl nção da loca$o dc únr iríirvel lercaliádo na IIOD ÀL t0l Norle LII QurdraQ Lotç I l,

si o, Praia de l\'taiagogi. Maiâgdgir{L, eDf: 57.95Í'000.'D§stinrdo o insralaçào da Marina

li{ un ic ipa I dc' Marrg,rc i

fUN.D,t\IIaNf-iliiit;4t,, inciso lldo ari. ?l da lcinn 8.666 dc ?t tlciunho'd*l$93'

i,iàiüia'po cbNTIrAl-o: tlc 0ll0ll202't à llrl2n0?d'"

SICNÁTAIIfo§: pclo (jirliiltinrc, I:ÍJI(NÂNDC' SERGIO t'tltA À§l'O t' *:
conuarado. 

^h'eEi.o 
c I t.l sI'll,,PIi R()N(]/\L I - I S t LYA Mo$l]il Ro'

Ir4aragógi-4I,, 0,3 rlc janeirq r'lc 2()11.

/
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rllil istila Coste
h
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